COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 321, DE 2025
AUTOR: Deputado Major Mecca
OBJETO: Declara de utilidade pública o Núcleo Educativo "Garotos do Bairro", com sede em Lins.

Senhor Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, a ata de eleição da última diretoria, para que esta Comissão possa exarar seu parecer.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
